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A Associagéo Mineira de Medicina Legal (AMML), fundada em 1969, constitui-se
como entidade de classe, referéncia no Estado de Minas Gerais, dedicada ao fortalecimento
da pratica medico-legal e ao desenvolvimento cientifico da area. Ao longo de sua trajetoria,
a AMML se consolidou como espago de dialogo entre profissionais, académicos e
instituices publicas, contribuindo para o aprimoramento das praticas periciais na defesa da
Medicina Legal do estado mineiro.

A AMML concorda com a constitucionalizagdo da Policia Cientifica no art. 144, que
versa sobre a seguranca publica e seus respectivos 6rgdos. Desse modo, manifesta-se de
forma favoravel a aprovagéo da Proposta de Emenda a Constituicdo n°® 76/2019 (PEC da
Policia Cientifica), por compreender a sua importancia estratégica no reconhecimento da
policia cientifica como 6rgéo autdbnomo, e da pericia oficial como essencial a justica.

Entretanto, entendemos que a emenda do ilustre senador Dr. Hiran Gongalves é
imprescindivel para as boas praticas da Medicina Legal e vimos solicitar o apoio & mesma,
para que ela seja considerada no plenario do Senado e nas discussdes em segundo turno.

A Medicina Legal é area fundamental na interface entre a ciéncia médica e o Direito,
desempenhando papel indispensavel na promogao da Justica e na protecéo da sociedade,
ao produzir provas técnicas através do saber médico especializado. Sua atuagéo abrange
desde a realizacdo de exames cadavéricos, que determinam, entre outras, a causa da morte
em situacoes suspeitas e violentas, até a avaliagao de lesbes corporais, perpassando pelos
exames de sexologia e psiquiatria forense, entre outros. Cada laudo produzido representa
uma prova técnica de elevada credibilidade, capaz, a luz da evidéncia médica cientifica, de
garantir justica para a sociedade.

E importante salientar que a Lei 12.030/2009 classifica os peritos«Criminais de
natureza criminal em distintas categorias: os peritos médico-legistas, os’peritos odonto-



legistas, e os peritos criminais. Cada uma destas areas de atuagdo apresenta suas
especificidades técnicas e cientificas, relacionadas a formagdo académica dos peritos, quer
sejam médicos, odontélogos ou outros profissionais. No &mbito dos Institutos Médico-Legais
por exemplo, que apresentam estrutura propria, equipamentos e protocolos especificos, se
exerce acima de tudo, a fungéo social de cuidar e prestar atendimento médico humanizado
as pessoas expostas as diversas faces da violéncia. O cuidado ético-médico desses
profissionais deve ser cuidadosamente supervisionado por profissionais com a mesma
formagéo e que exercem fungao simile. A atuagdo desses profissionais é supervisionada,
também, por conselhos éticos regionais e federais da respectiva categoria. A medicina legal
conta com a atuagdo de médicos que tém formagdo nas mais diversas especialidades
reconhecidas, fator este de suma importancia para a analise da prova pericial nas mais
variadas areas criminais. Como carreira exclusiva médica, a medicina legal possibilita o
acumulo licito de cargos publicos, conforme previsto no art. 37, inciso XVI, da Constituicéo
Federal, garantida a todos os profissionais da satde.

Destarte, a Associacdo Mineira de Medicina Legal entende que a PEC n° 76/2019
representa um avanco significativo para o fortalecimento da pericia oficial criminal, no
entanto considera imprescindivel a alteragéo do texto original, para que contemple, de modo
claro e inequivoco, a distingdo entre os profissionais das &reas periciais - perito médico
legista, perito odonto-legista e perito criminal.

Ante o exposto, nés da AMML, vimos respeitosamente solicitar o apoio de Vossa
Exceléncia a emenda apresentada pelo Senador Dr. Hiran, entendendo que tal medida
representa um aperfeicoamento indispenséavel @ PEC n° 76/2019, e que assegura a
valorizagéo das diferentes areas periciais e o fortalecimento da Justica em nosso pais.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2025
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Mauricio de Oliveira Bueno Q. Fontes gV
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